
INSTITUTO FEDERAL
PARADA

PORTAR [A N 699 Dt 08 DE AGoSTo DL 20 7

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Paraná, no u$o da competência que Ihe conttre
Portaria N' 727 dc 03/07/201 7, considerando o disposto
nos pMágraíbs 2' c S' do artigo 10 e no artigo 10-A da
Lei n' 11.091 de 12.01,2005, a Portaria 623 de
26/09/201 1. do Magnífico Reitor, e confomie processo
n' 23411.005862/2017-49, '

')
RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito profissional à servidora.
cargo de BEBI ,IOTECARIA-DOCUX4ENIALISTA, conforme abaixo:

ocupante do

SIAPE SERVIDOR NOTA DA
l '"'" l VENCIMENTOS l PROGRESSÃO

2161 172 EI,ISE'l'E l.OPÔS CASSIANO E
202

LURA

203
97.85 1 1 .'09 1201 7

subsequente é ll'/A/2ata final do inteHtício para o servidor habilitar-se à progressão

Ande;son Lui,c Adams
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